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coNTRATo nr rnrsraçÃo DE sERVrÇos

Contrato Administrativo que celebram a CÂVfaRe
MUNICIPAL DE TANABI e a empresa MARTINEZ &
CARVALHO INFORMATICA LTDA, cujo objeto é a
Contratação de de softuare de sistemas integrados de
gerenciamento informatizado de contabilidade pública e

administração de pessoal, consoante Lei Federal n.
4.320/1964, Lei Complemenrar Federal n. l0l/2000, Lei
Complementar n" 13 I /2009 e Sistema AUDESp do
Tribr.rnal de Contas do Estado de São Paulo.

Aos 09 dias do mês de abril ano de dois mil vinte e um. na sede da Câmara Municipal de
Tanabi, localizada na Rua José Siriani, no 933, Centro, na cidade de Tanabi-Sp. na
presença das testemuúas infra-assinadas, compareceram as paÍes contratantes, de um
lado como contratante a CÂfvI.q,RA MUNICIPAL DE TANABI, inscrita no CNpJ sob
n" 5l .853.687/00001-49, situada na RuaJosé Siriani, n.933, Centro, na cidade de Tanabi-
SP, neste ato representada pelo Vereador Alexandre Silveira Bertolini, inscrito no CpF
sob n"358.93 8.108-64, e de outro lado como contÍatada a empresa MARTINEZ &
CARVALHO INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ sob n 14.909.157/0001-24,
localizada na Rua Tietê no.799-bairro Santa Eliza-Votuporanga-sp, neste ato
representada por seu sócio, Sr. Leonardo de Carvalho Martinez, brasileiro, solteiro,
portador do RG no. 33.457.942-9 e CPF no.3 55.898.548-65, que resolvem celebrar o
pÍesente contrato, regido pelas seguintes cláusulas:

Cláusula 01 - Objeto:

Constitui objeto deste contrato "Contrâtâção de empresa para fornecimento da
licença de uso de software por prazo determinado (locação), com atualização
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mensal, que gâranta as alterações legais, corretivas e evolutivas, incluindo,
conversâo, implantação e treinamento, para diversas áreas da câmara do município
de Tanabi/sP, pelo período de 48 meses, conforme descrição dos sistemas do Anexo
I - Termo de Referência". tendo como critério de julgamento Menor preço Global.

o termo "Programa" significa o programa original e todas as cópias completas ou parciais
do mesmo. Um Programa consiste em instruções legíveis por máquinâ. seus
componentes, dados, conteúdo audiovisual (tal como imagens, texto, gravações ou
figuras) e materiais licenciados relacionados.

Cláusula 02 - Utilização do Programa:

2.1 - A empresa MARTINEZ & CARVALHO INFORMATICA LTDA, concede a
Contratante uma licença não-exclusiva de utilização do programa.

2.2 - A Contratante pode:

2.2.1 - vtilizar o Programa para as autorizações que adquiriu e

2.2.2 ' fazer e instalar cópias para suportar o nível de utilização autorizado, desde que
reproduza a observação de direitos autorais/de autor e outras legendas de propriedade êm
cada cópia ou cópia parcial do Programa.

2.3 - A ContÍatante garantirá que qualquer pessoa que utilizar o programa o fará apenas
de acordo com os termos desse Contrato.

2.4 - A Contratante não pode:

2.4.1 - Utilizar, copiar, modificar ou distribuir o Programa, salvo como previsto neste
Contrato;

2.4.2 - lnverter a montagem, inverter a compilação ou, de outro modo, converter o
Programa, salvo se expressamente permitido pela lei, sem a possibilidade de renúncia
contratual; ou

2.4.3 - Sublicenciar, alugar ou locar o Programa

Cláusula 03 Das obrigações da contrâtada:
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a) adequar-se na prestação de serviços as determinações e recomendações da
CONTRATANTE;
b) dar início à execuçâo dos serviços imediatamente, contados da data da assinatura
deste contrato;
c) conduzir os serviços em estrita observância às normas e legislação, fazendo
cumprir as determinações dos poderes púbricos, mantendo a perfeiti organização nos
locais dos serviços prestados;
d) Alocar todos os recursos necessários para obter uma perfeita execução dos
serviços, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais dà qualque* uÍur"ru u
CONTRATANTE;
e) -Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da
execução do contrato, inclusive os de naturezá trabalhista;
0 - Responder perante a CONTRATANTE pela qualidade técnica e orientação dos
trabalhos desenvolvidos.

wv,w.tânabi.sp.leg.br
secÍ€târie@tâDebi.sp,lea.br

Cláusula 04 - Transferôncia de Direitos e Obrigações:

A contratante não pode transferir todos os seus direitos de licença e obrigações ao abrigo
de uma Prova de Titularidade para o Programa a terceiros.

A transferência das obrigações e direitos de licença da contratante rescinde sua
autorização de utilização do Programa na prova de Titularidade.

Em conformidade com aÍigo 72 e artigo 78, inciso VI, da Lei Federal n. g.666/93. a
contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente, associar-se ceder ou transferir
os direitos e obrigações inerentes a este contrato, sob pena de rescisão contratual, sem
prejuizo de aplicação das sançôes cabíveis.

Cláusula 05 - Prova de Titularidade:

Cláusula 06 - Encargos e Impostos:

A Contratada def,rne a utilização para o Programa quanto aos encargos e o especifica na
Prova de Titularidade. Os encargos são baseados na extensão de uso autorizado. Se a
Contratante desejar aumentar a extensão do uso, deverá notificar a Contratada ou seu
revendedor e pagar os encargos aplicáveis. A Contratada não faz devoluções, nem
concede créditos, em relação a encargos já exigíveis ou pagos.

A Prova de Titularidade para este Programa e a evidência da autorização para a
Contratante utilizar este Programa e sua aceitação dos serviços de garantia, preços de
programas de atualização futuros (se anunciados) e oportunidades especiais ou
promocionais em potencial.
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A contratada garante que quando o programa for utilizado no ambiente operacional
especificado, ele funcionará em conformidade com as especificações. A contratada não
garante. a operação inintemrpta ou isenta de erros do programa, ou que irá corrigir todos
os defeitos do Programa.

A contratante é responsável pelos resultados obtidos com a utilização do programa. o
período.de garantia do Programa expira um ano após a data da aquisiçao. es Infãrmações
sobre Licença especificam a duração dos serviços do programa.

Durante o período de garantia, é fomecida assistência sem encargos para a parte não-
modificada do Programa através dos serviços do programa relacionudoi u def"itos.

os serviços do programa estão disponíveis por um período nunca inferior a um ano,
contado a partir da data de lançamento do programa. Deste modo, a duração do serviço
de garantia depende de quando a contratante obtém a licença. se o irrog.*u náo
funcionar de acordo com a garantia durante o primeiro ano após a contratantJter obtido
a licença e a contratada não conseguir resolver o problema fomecendo uma correção,
restrição ou derivação, a contratante poderá devolver o programa onde o adquiríu e
receber a devolução da quantia paga.

Cláusula 08 - Limitação de Responsabilidade:
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Podem ocorrer casos em que, devido a um não-cumprimento da paÍe da contratada ou a
outra responsabilidade, a contÍatante tenha direito a reclamar danos da contratada. Em
cada caso, independentemente da base em que a contratante pode ter direito a reclamar
os danos da contratada (incluindo violação fundamental, negiigência, lalsas afirmações
ou outra reclamação contratual ou extracontratual), a contratada é responsável por não
mais do que a quantia de quaisquer outros danos diretos reais ate o máximo
conespondente ao valor dos encargos para Programa que é a causa da reclamação.

A contntada não será responsável por quaisquer danos especiais. incidentais ou indiretos
ou por quaisquer danos de conseqüência econômica (inctuindo lucros cessantes), mesmo
se a Contratada ou seu revendedor. salvo se advertida da possibilidade de tais danos.

Cláusula 09 - Preços e Condições:

O valor global de R$ 120.000,00 corresponde a locação de sistemas que será pago em
48 parcelas mensais iguais, no valor de R$ 2.500,00 cada uma mediante a emissão de
notas fiscais, sendo a primeira emitida no início do mês imediatamente seguinte ao da
assinatura do contrato.

Será considerado motivo para a paralisação dos serviços e posterior rescisão de contrato
o atraso de pagamento dos valores laturados por mais de trinta dias.

b o
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os sistemas informatizados poderão ser bloqueados ou suspensos pÍ'a novos
lançamentos, sempre que houver farta de pagamento do preço ajushào, por mais de trinta
dias.

Neúum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação quarquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penaridade ou inadimprênciu, ,"', quã irro
gere direito de atualização monetária.

No valor do contrato estão incluídos todos os materiais, custos diretos e indiretos da
prestação de serviços ora contratada encargos financeiros e tribuuírios, bem como todas
as despesas de qualquer natureza, tais como locomoção e estadias.

No pagamento fica a contratante autorizada a processÍu o desconto do importe necessário
para o pagamento do ISSQN, referente a prestação de serviços, nos termos do contido no
Código Tributário do Município de Tanabi

Cláusula 10 - Prazos:

o prazo de vigência do presente contrato é de 48 (quarenta e oito) meses a contar da data
de assinatura do pÍesente termo, enquanto que o privo da licença de uso para consultas,
ajustes e emissão de relatórios é indeterminado.

Cláusula 1l - Reajuste de Preços:

o preço previsto será reajustado anualmente utilizando-se como índice o IpcA referente
ao ultimo período de doze meses. caso o índice não esteja publicado na data de emissão
da nota fiscal, a contratada utilizará o último índice pubticado, podendo compensar a
diferença para mais ou para menos na nota do mês seguinte.

Cláusula 12 - Faturamento:

os valores devidos pela contratante serão faturados no primeiro decêndio do mês seguinte
ao da liquidação da locação, com vencimento ate o último dia útil do mês da emissão da
respectiva nota fiscal.

Cláusula 13 - Pagamento:

A contratante se obriga expressamente efetuar o pagamento através de boleto de
compensação bancá,ria, ou ordem de pagamento através para o banco e conta indicados
no Boleto.

b

Cláusula 14 - Prazos de início:
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Os Programas objeto do presentg contrato deverão estar em pleno funcionamento no
prazo mrlximo de trinta dias.

Cláusula l5 - Controle de Informações:

A contratante é responsável pela supervisão, administração e controle do uso dos sistemas
e se obriga a tratar como segredo comercial quaisquer informações. dados, processos,
fórmulas, códigos, fluxogramas, diagramas lógicos, dispositivos e modelos relativos ao
sistema, inclusive planilhas, formulii.rios e relatórios de saída, utilizando-os apenas para
as finalidades previstas no objeto deste contÍato, não podendo revelá-los ou facilitar a
revelação a terceiros.

Cláusula 16 - Proteção:

A contratada poderá, com relaçâo ao sistema informatizado, e com isso a contratante
expressamente concorda, introduzir meios de proteção contra cópias e uso indevido no
sistema, mesmo que tais meios impliquem na destruição de arquivos ou registros no caso
de tentativa de violação ou mau uso. sendo a responsabilidade por tais eventos
inteiramente assumida pelo usuário contratante.

A contratada se obriga, com relação aos bancos de dados ou tabelas cadastrais de todos
os sistemas, mantê-los disponíveis para utilização pelas demais linguagens de
programação existentes no mercado de software. ou a emitir mediante remuneração.
quando solicitad4 no prívo de uma semana. arquivos TXT's com os respectivos layouts.

Cláusula l7 - Acompanhâmento:

A contratante se compÍomete a manter funcioniirios que atuarão nos serviços e será
instruído pelos técnicos da contratad4 reservando-se esta o direito de se manifestar sobre
a falta de condições de aprendizagem desses funcionriLr-ios ou sobre a resistência à
implantação de sistemas e procedimentos, sendo nesse caso substituídos pela contratante.

Cláusula l8 - Multas:

No caso da inexecução parcial ou total do presente termo contratual, ou mesmo em caso
de mora contratual, poderão ser aplicadas pela contratante as seguintes multas:

b) pela inexecução total do contrato, assim também entendida a recusa à sua assinatura,
multa de alé l0%o do valor do contrato:

c) pela mora contÍatual, assim entendido eventual atÍaso no atendimento de consultas
formuladas, multa de l7o (um por cento) do valor da parcela mensal, por dia de atraso.

6
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Cláusula 19 - Rescisão:

Constitui motivo para rescisão do presente o descumprimento pelas partes das condições
estabelecidas neste contrato.

A inexecução total ou parcial dos serviços a ser contratado, o Município assegurará o
direito de rescisão nos termos do arÍ. 77 a 80 da Lei n. 8.666/93, assegurado o
contraditório e a ampla defesa. sempre mediante notificação por escrito;

A rescisão do ContÍato, nos termos do arÍ.79 da Lei n' 8.666193, poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE nos
casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n" 8.666/93;

b) Amigável, por acordo entÍe as partes, reduzido a termo no respectivo processo, desde
que haja conveniência para a Administração;

c) Judicial, nos termos da legislação.

Cláusula 20 Das sanções e penalidades

De conformidade com o art. 86, da Lei n" 8666/93, atualizada, o atraso injustificado na
prestação dos serviços sujeitará a empresa. ajuízo da Administração, à multa de 10%o (dez
por cento), do valor do contralo, até 30 (rinta) dias, após este prazo será cobrado juro de
1% (um por cento) ao mês; Será descontada dos créditos que a contratada possuir com a
Câmara Municipal, e poderá cumular com as demais sanções administrativas.

Nos termos do aÍigo 87 da Lei 8.666193, aÍualizada, pela inexecução total ou parcial da
entrega do objeto adquirido, a Administração poderá aplicar à(s) vencedora(s), mediante
publicação no Diario Oficial do Estado, as seguintes penalidades:

a) advertência por escrito;

b) aplicação de multa de 2 7o (dois por cento) sobre o valor total da contratação efetuad4
pela inexecução das obrigações constantes deste Instrumento;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso
IV do art. 87 da Lei 8.666193;

Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) dias úteis
contados da intimação por paÍe da Câmara Municipal, o respectivo valor será descontado
dos créditos que a contratada possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o valor
que sobejar será encamiúado para execuçâo pela Assessoria Jurídica.

Em se tratando de adjudicatária que não comparecer paÍa retirar a Nota de Empenho, o
valor da multa não recolhido será encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica;

Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
da ciência da intimação, podendo a Administraçâo reconsiderar sua decisão ou nesse

prazo encamiúá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro
do mesmo prazo.

As despesas oriundas deste contrato correrão por conta da seguinte dotação do orçamento
vigente:

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS _ PESSOA JURIDICA,

CIáusula 22 Da Publicação

Caberá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de
seus eventuais aditivos, no quadro de aviso da Câmara Municipal e Jomal de Circulação
do Município ou região, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorer no prazo de 40 (quarenta) dias contados daquela data, em conformidade com o
art. 61, parágrafo único da Lei n". 8.666/93.

As despesas resultantes da publicação deste ContÍato e de seus eventuais aditivos conerão
por conta do CONTRATANTE.

Cláusula 23 Da Fiscalização

A fiscalização dos serviços prestâdos pela contratada será feita pela Secretaria da

contÍatante, o que não exonera, tampouco diminui a completa responsabilidade da

contratada por qualquer inobservância ou omissão das cláusulas contratuais.

b
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Cláusula 21 - Crédito:

Elemento Econômico: 3.3.90.39.00
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Cláusula 24- Dos Documentos

Ao presente contrato ficam anexadas fotocópias dos documentos apresentados pela
contratada no processo licitatório.

Cláusula 25 - Geral:

Além das cláusulas contratuais deste termo, os contratantes declaram conhecer e sujeitar-
se às normas da Lei Federal n'8.666193 e suas alterações posteriores, especialmente o
caso de rescisão administrativa prevista no seu artigo 77.

É de inteira responsabilidade da CONTRATADA os danos que causar a rerceiros
respondendo unilateralmente em toda a sua plenitude pelos mesmos

Nada neste Contrato afeta quaisquer direitos legais dos consumidores que não possam ser
renunciados ou limitados pelo contrato.

A Contratada pode rescindir a licença da Contratante no caso de não-cumprimento dos
termos deste Contrato. Se a Contratada rescindir a licença, a autorização da Contratante
para utilizar o Programa também será rescindida.

Para solução dos casos omissos, aplicam-se as Leis 8.666i93.

A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, relativos ao presente

Contrato e abaixo elencados:

a) modificáJo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse
público, nos termos do art. 65 da Lei no. 8.666193;

b) extingui-lo, unilateralmente, nos c.lsos especificados no inciso I do art. 79 da Lei no

8.666t93:'

c) aplicar as sanções molivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

d) fiscalização da execução do Contrato

Cláusula 26 - Foro:

Fica eleito, para dirimir quaisquer questões oriundas deste contrato, o Foro da Comarca
de Tanabi/SP.

6
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E por assim se acharem justos e contratados. mandaram elaborar o presente, que foi lido
e achado conforme, ao qual conferem plena e irrevogável validade. depois de rubricado
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em todas as folhas e anexos e assinado na presença de testemunhas que a tudo assistiram
nesta data.

Tanabi/SP. 09 de abril de 202 I .

C de Tanabi
Presidente: Alexandre Silveira BeÍolini

Contratante

q2
Martinez LTDA

Sócio: Leonardo de Carvalho Martinez

Contratada

Testem
Nome: Edir
RG:12.713

igues
Testemuúa: D=;-'". G:l,.- G^frJs
Nome: Daiane CrisÍina Conforlo
RG:40.02.I657-789-5
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